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A GFIP é termo de confissão de divida quando não recolhidos os
valores nela declarados.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À
COBRANÇA DE TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das
empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao
sistema de previdência rural.

Recurso Voluntário Negado
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. Ausência do Conselheiro Marcelo Oliveira.

1/4 .. It
JULIO ESA ' VIEIRA GOMES

Presidente
,

_ ..,, 0 101 Iro mr7 -47.7
le - COE h IirtRUD/k UNIOR(	,

• - ator

,

2° CC/IMIF - Quinta CamaraCONFERE COM O ORIGINAL
Brasília C)13-42)1)°C)f

Rosne. r. Alminss Soam

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Adriana Sato„Liege Lacroix Thomasi,
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Relatório

Trata-se de crédito lançado referente ás contribuições descontadas dos segurados
empregados e contribuintes individuais não repassadas ao INSS em época própria, no período
de 02/2005 a 06/2006, conforme Relatório Fiscal [fls. 199/200].

Constituem fatos geradores das contribuições lançadas as remunerações pagas
aos segurados empregados e contribuintes individuais, declaradas em GFIP, sendo que as
contribuições lançadas foram apuradas por meio de fiscalização das divergências entre os
valores declarados pelo contribuinte nas GFIP e os recolhimentos efetuados em GPS conforme
dados constantes do sistema informatizado INSS/DATAPREV.

No prazo regulamentar, o sujeito passivo apresentou impugnação [fls. 206/250].

Ato continuo, foi prolatada DN [fls. 339/346], que julgou procedente o
lançamento realizado.

Inconformada, a sociedade empresária interpôs recurso voluntário [fls. 351/397],
sob os mesmos fundamentos constantes da peça de defesa, quais sejam: (i) houve cerceamento
ao direito de defesa, pois a notificação apresenta erro latente, pois, não é o meio para
efetivação da cobrança; (ii) ilegal a cobrança do SAT; (iii) houve violação ao princípio da
capacidade contributiva; (iv) ilegalidade da taxa SELIC; (v) multa de natureza confiscatória; e
(vi) ilegal a cobrança da parcela INCRA.

Diante da peça recursal interposta, foram apresentadas contra-razões [fls.
401/402].

É o relatório.

Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO.

Por oportuno, passo ao exame das questões preliminares suscitadas pelo
recorrente.

DO MÉRITO

;
Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também

não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do
Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da
verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1 - a qualificação do autuado;
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l - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o
tributo e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e
a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. É prescindível a manifestação do recorrente sobre
o resultado da diligência que confirme as conclusões da fiscalização e refute as alegações que a
provocaram, nada acrescentando de novo, inteligência do artigo 28 da Lei n° 9.784, de
29/01/1999:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na
repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela
Lei n°9.532, de 10.12.1997)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos incisos I e
II. (Vide Medida Provisória n°232, de 2004)

Lei n°9.784, de 29/01/1999

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o
interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e
atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.
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A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos tUndamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais,
conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de
9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENC1ÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO
INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL SÚMULA 188/STJ.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver
encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos
fundamentos por elas indicados ". (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — r Turma — DJ
10/09/2007 p.216).

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com
preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (...)
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§ 1 2 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das
contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados
para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão
em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS,
incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de
parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de junho de
1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo
restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de
vencimentos ou pagamentos das contribuições correspondera a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS,
incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela
Lei n°9.876, de 26.11.99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação
fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com nova redação, pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada
pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de / '

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 	 \k
obrigação; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)
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II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
(Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
(Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
(Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de
defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de
Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;
(Redação dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

111 - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: (Redação dada pela
Lei n°9.528, de 10.12.97)

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação
dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei n° 9.876,
de 26.11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação
dada pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor
ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99)

Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo
pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária
convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:

DECRETO N°70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993)

PORTARIA N°520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a requerimento do
interessado, a realização de diligência ou perícia, quando as entender necessárias, indeferindo,

7
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mediante despacho fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelatórias ou impraticáveis.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada
ao INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N° 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da Agricultura, com sede na Capital da
República.

Art. 2° Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), que
ficam extintos a partir da posse do Presidente do novo Instituto.

LEI N°4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária: (Redação
dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação dada pela
Decreto Lei n°582, de 1969)

II - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou através
de suas Delegacias Regionais; (Redação dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a realização de
estudos para o zoneamento do país em regiões homogêneas do ponto de vista sócio-económico
e das características da estrutura agrária, visando a definir:
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I - as regiões criticas que estão exigindo reforma agrária com progressiva
eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine economia de
subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação económica, carentes de programa de
desbravamento, povoamento e colonização de áreas pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuidas por esta Lei ao Ministério
da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade autárquica
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo
com o prescrito nos dispositivos seguintes:

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão rural e do
cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o
patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um
Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de nomeação do Presidente da
República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integrará a
Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é em
razão desse dispositivo que as contribuições ao INCRA não se destinem à Seguridade Social,
mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. A
redação é clara quanto sua restrição apenas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...)
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A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N° 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei número 2.613,
de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1° As contribuições criadas pela Lei n° 2.613, de 23 de setembro 1955,
mantidas nos ferinos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6° do Decreto-Lei
n°582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2° do Decreto-Lei n°1.110, de 9 julho de 1970:

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2' e 5° dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o
art. 3° dêste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3° dêste
Decreto-lei.

Art 2° A contribuição instituída no " caput " do artigo 6" da Lei número 2.613,
de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de I° de
janeiro de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição
previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa,
que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

I - Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV - Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaroçamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão \
vegetal;
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IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também se
consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA URBANA -
LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA SEÇÃO, SEGUINDO A
JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO NÃO ADMITIDO - SUMULA 168/STJ -
AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA - RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo Tribunal
Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas
empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado corroborou esse entendimento,
correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da decisão
recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos embargos de divergência, é
inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se a
condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra DENISE
ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO
PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição Federal, preceitua que a
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, sem expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de
empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Ressalta-se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de
normas legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo
Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de
26/09/2007:
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"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Em relação à multa aplicada, vale dizer que essa não tem natureza de
confisco, conforme prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o
contribuinte tem que arcar com o ónus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência
haveria violação ao princípio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo
fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

Quanto à incidência da SELIC, registre-se, porque importante, que a
legislação de regência, sobretudo a Lei n° 8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos
pelo recorrente. De fato, as contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa
referencial SEL1C - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da
Lei n°8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS,
incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de
parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de junho de
1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.
(Restabelecido com redação alterada pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97. A atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a partir de
01/95, conforme a Lei n°8.981/95. A multa de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n°03, nos seguintes termos:

SÚMULA N" 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 07 de outubn • -
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